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	INDICAÇÃO Nº 170/2013




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR PROCEDIMENTOS QUE VENHA FIRMAR CONVÊNIO COM CASA DE RECUPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS DO NOSSO MUNICIPIO.

                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar procedimentos que venha firmar convênio com Casa de Recuperação para realização de tratamento de dependentes químicos do nosso município.

                                                           JUSTIFICATIVA


                                   É de fundamental importância que o Governo Municipal venha firmar convênio com casas de recuperação, para que possam dar continuidade nos tratamentos destes dependentes, uma vez que os resultados alcançados tenham sido satisfatório, tornando muitos destes completamente recuperados. 

 


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de junho de 2013.

                                                              Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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